






A empresa Milton Jose Schnorr, mais conhecida como Estância 
Alecrim, iniciou suas atividades em Santarém em 1994. Trabalha 
com pelo menos três unidades de serraria, uma delas com Razão 
Social conhecida por Schmitt e Schnorr Ltda, com capacidade 
de processamento anual declarada36 em 16,2 mil metros cúbicos. 
Entre 1997 e 2007 a empresa recebeu 26 multas - quatro por 
desmatamento ilegal e 21 por transportar, armazenar e comercializar 
madeira ilegalmente37. 

Entre 1999 e abril de 2005, a Estância Alecrim exportou 
oficialmente mais de 26,2 mil metros cúbicos de madeira serrada, 
sendo que 96% deste volume foram para países da Europa38.

Somente em 2000 a empresa exportou oficialmente 4,5 mil 
metros cúbicos de madeira vinda de três planos de manejo florestal; 
26 autorizações de desmatamento; e pequenas serrarias, que 
contribuíram com 521 metros cúbicos da madeira serrada. Três 
destas serrarias - J.S.Madeiras/Madeplacas, Zeno Industrial e 
Itamex/Madeira do Gareira - eram “fantasmas” e foram criadas 
apenas para esquentar madeira ilegal. Essas empresas, expostas no 
relatório do Greenpeace sobre empresas fantasmas e madeira ilegal 
em Santarém39, foram fechadas somente em 2001.

A Estância Alecrim é uma das empresas que se abastecem 
de assentamentos da reforma agrária criados irregularmente 
entre 2004-2007 na região oeste do Pará. Ela disputa áreas 
de florestas do Projeto de Desenvolvimento Sustentável (PDS) 
Renascer II. Originalmente criado com 42,5 mil hectares, em 2005 o 
assentamento foi dividido em duas partes entre a Estância Alecrim 
e outra madeireira, que disputavam o poder sobre a área. Duas 
associações comunitárias foram criadas - uma delas representando 
133 famílias que não haviam sido assentadas até meados de 2007, 
dois anos após a criação da área. Mesmo sem possuir moradores 
no assentamento, uma das associações defende os interesses da 
Estância Alecrim para explorar madeira nas terras públicas. Em 
2007 somente empregados da empresa haviam sido assentados no 
PDS, mesmo assim a associação já possuía um contrato de compra 
e venda de madeira com a empresa40.

Somente em 2007, a empresa foi flagrada sete vezes pelo Ibama 
por armazenar e vender mais de 3,8 mil metros cúbicos de madeira 
sem documentos.  

Milton José Schnorr ME (Estância Alecrim)
Alameda Alecrim, S/N O, Bairro Matinha, Santarém, PA

Milton José Schnorr

De U$ 10.000.000,00 até U$ 50.000.000,00 (2006/2007)
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Fundada em 1994, a Pena Agro-Florestal opera uma serraria no 
município de Prainha, vizinho a Santarém, no Pará, com capacidade 
anual de processamento declarada43 em 21,6 mil metros cúbicos. 
Desde 1999 a empresa foi multada seis vezes pelo Ibama por 
transportar e vender madeira sem documentos e por explorar 
floresta ilegalmente44.

Entre 1999 e abril de 2005, a empresa exportou 20,4 mil m3 de 
madeira serrada, sendo que quase a totalidade deste volume (99.5%) 
foi para a Europa e o restante para os Estados Unidos45.

A Pena Agro-Florestal é uma das empresas que vem se 
beneficiando do esquema montado entre o Incra e a indústria 
madeireira da região, revelado pelo Greenpeace em 2007. O 
assentamento Curuá, na divisa dos municípios de Prainha e Santarém, 
está localizado na mesma área que a Pena alega ser proprietária46.

Em 2007, dois líderes comunitários da região foram coagidos por 
funcionários da empresa quando passavam pela área conhecida 
como “Laranjal do Pena”, onde o proprietário da madeireira usa 
nomes de terceiros para se apropriar de terras públicas47. Os líderes 
vêm sendo ameaçados de morte por denunciaram a extração ilegal 
de madeira dentro do assentamento Curuá.

Depoimentos de comunitários da região dão conta de que 
a empresa teria construído, recentemente, casas dentro do 
assentamento Curuá. As moradias seriam entregues aos seus 
próprios funcionários e outros moradores da área. Cada um se 
endividaria em R$ 25 mil, a serem pagos com a madeira dos 
lotes que já vem sendo explorados em ritmo acelerado. Esses 
“beneficiários” do programa da Pena Florestal são orientados pela 
empresa a procurarem o Incra para solicitarem sua homologação na 
relação de beneficiários da reforma agrária.

Pena Agro�orestal Madeireira Ltda.
Localidade do Pacoval, S/N O, Interior, Prainha, PA

César Pena Fernandes

De U$ 1.000.000,00 até U$ 10.000.000,00 (2006/2007)
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Quando iniciou suas atividades como Imasa na década de 90, a 
empresa era dividida em Madesa e Curuatinga. Recentemente, a 
direção da empresa mudou seu nome para Brasil Pisos Indústria de 
Artefatos de Madeira Ltda. Entre 1999 e 2007, foi multada no mínimo 
seis vezes pelo Ibama por transportar e armazenar madeira ilegal e 
por explorar florestas sem autorização50.

Entre 1999 e abril de 2005, a empresa exportou 44,4 mil 
metros cúbicos de madeira, sendo que 88% deste volume foram 
destinados à França51.

Dois planos de manejo florestal da empresa foram vistoriados pelo 
Ibama e Incra em 1997, na mesma operação realizada nas empresas 
Madesa e Rancho da Cabocla, que o Greenpeace acompanhou 
a convite do Ministério Público Federal. A vistoria mostrou que a 
exploração havia sido realizada de forma desordenada e predatória, 
em desacordo com a legislação em vigor na época52. Mas somente 
em 2001, o Ibama cancelou um dos planos de manejo florestal da 
empresa por ter encontrado várias irregularidades. A madeira extraída 
já havia sido exportada53.

Em 2000, a empresa comercializou 15,6 mil metros cúbicos em 
tora. Um dos fornecedores da Curuatinga na época era a serraria 
Porto de Moz, situada no município de mesmo nome, às margens 
do rio Xingu. Esta empresa foi multada em R$ 90 mil em 2001 por 
possuir 800 metros cúbicos de madeira sem documentação. Após 
uma seqüência de multas e processos, a serraria Porto de Moz faliu 
por não conseguir trabalhar de forma legal.

Entre 2000 e 2003, a Curuatinga conseguiu aprovar um plano 
de manejo em terras públicas e explorou florestas numa região 
pretendida por comunidades para a criação de uma reserva extrativista 
no município de Porto de Móz54. Em 2003, o plano de manejo foi 
suspenso e, em 2004, a reserva extrativista Verde Para Sempre foi 
criada, embora muita madeira já tivesse sido extraída e exportada.

Atualmente, a empresa se abastece de madeira serrada adquirida 
de terceiros que trabalham com desmatamento e corte seletivo, além 
de explorar alguns planos de manejo em áreas próprias. Apesar da 
Curuatinga alegar que só trabalha com madeira certificada pelo FSC55 
, ela compra madeira de outras empresas, sendo que três de suas 
fornecedoras - Grão Pará Madeiras Ltda. (2006), Industrial Madeireira 
Santa Catarina Ltda. (2004) e Madeireira Cedrolandia Ltda. (em 2000 
e 2004)56  - foram multadas pelo Ibama por transportar, armazenar e 
processar madeira ilegal. 

Industrial Madeireira Curuatinga 
(Brasil Pisos Ind. de Artefatos de Madeira Ltda.)

BR-163, S/N O, KM 04, Bairro Matinha, Santarém, PA

Milton Baptista e Josi Arthur Baptista

De U$ 1.000.000,00 até U$ 10.000.000,00 (2006/2007)
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Brasil e União Européia

• A exemplo de outros países produtores de madeira tropical nativa, 
o Brasil deve aderir ao processo FLEGT Europeu, firmando os acordos 
necessários com a União Européia para permitir que o mercado 
internacional contribua no combate ao comércio de madeira extraída 
ilegalmente da floresta e no aumento da governança na Amazônia. 

• Brasil e União Européia devem adotar a proposta do Greenpeace 
de um mecanismo internacional de financiamento para a proteção 
da biodiversidade e do clima global. O mecanismo combina 
oportunidades de mercado e política de conservação para os 
remanescentes de florestas tropicais e pode ser inserido nas 
medidas pós-Protocolo de Quioto (2012) (veja: www.greenpeace.org/
forestsforclimate).

Desmatamento

• Transformar em lei a medida provisória 2166 que altera o Código 
Florestal, consolidando a reserva legal em propriedades privadas em 
80% para o bioma Amazônia. Enquanto a legislação que define o que 
pode ser usado e o que precisa ser preservado for provisória, será 
difícil ter vitórias definitivas na luta contra o desmatamento.

• Implementar e aprimorar o Plano de Ação para controle e 
prevenção do desmatamento na Amazônia legal lançado pelo 
governo federal em 2004 e que até julho de 2007 havia cumprido 
integralmente somente 30% das metas previstas.

• Banir das compras públicas de todas as esferas (municipal, 
estadual, federal) madeira nativa e seus produtos derivados que 
sejam oriundos de desmatamento Amazônia.

O que é preciso fazer

Gestão florestal na Amazônia

• O governo federal deve ordenar o processo de descentralização 
da gestão florestal estabelecendo, para os estados amazônicos, 
indicadores mínimos sobre orçamento anual, infra-estrutura existente 
e planejada, número de técnicos e servidores disponíveis e programas 
de capacitação. A descentralização deve ser gradual, monitorada e 
adequada para a realidade de cada estado e o governo federal deve 
interferir quando o nível de comprometimento político estadual não 
for satisfatório no combate à destruição da floresta. Deve garantir 
a transparência e o acesso público às informações ambientais e 
fundiárias, bem como a existência de mecanismos de participação da 
sociedade civil nas tomadas de decisão no âmbito estadual.

• Os novos sistemas DOF e Sisflora devem ser totalmente 
implementados e integrados, permitindo acesso e checagem 
de dados em campo em tempo real. As fraudes precisam ser 
continuamente identificadas e exemplarmente punidas. O governo 
federal, em conjunto com os governos estaduais, deve aprimorar 
os sistemas, criando mecanismos de rastreamento de cadeia de 
custódia que diferenciem madeira de desmatamento da madeira 
vinda de manejo florestal. Qualquer que seja o sistema de controle da 
produção e comercialização de madeira em vigor, ele deve permitir 
que o consumidor final possa verificar a procedência do produto. 
Somente com transparência e um maior controle social é que será 
possível banir a produção ilegal de madeira na Amazônia.

• O fortalecimento do sistema de monitoramento e controle – por 
parte do Ibama, Orgãos Estaduais de Meio Ambiente (Oemas) e 
polícias – é central para a efetivação da governança na Amazônia. 
Os agentes do poder público devem estar presentes de forma 
permanente na região. Multas aplicadas precisam ser pagas e os 
verdadeiros infratores, identificados e punidos. A corrupção precisa 
ser duramente combatida.

• Todos os planos de manejo florestal autorizados nos últimos 
10 anos, incluindo aqueles em manutenção ou suspensos, devem 
passar por uma auditoria federal que inclua especialistas de vários 
setores, inclusive da sociedade civil organizada.
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Greenpeace

O Greenpeace é uma 
organização global e 
independente que promove 
campanhas para defender 
o meio ambiente e a paz, 
inspirando as pessoas a 
mudarem de atitudes e 
comportamentos. 
Nós investigamos, 
expomos e confrontamos 
os responsáveis por danos 
ambientais. 

Também defendemos 
soluções ambientalmente 
seguras e socialmente justas, 
que ofereçam esperança 
para esta e para as futuras 
gerações e inspiramos 
pessoas a se tornarem 
responsáveis pelo planeta.
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